
TERMO DE AUTUAÇÃO
PROTOCOLO DO PROCESSO

033320/2025

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2

AD10B38E2

Chave de acesso: da658ed8-4615-41b6-b6d4-26bb03e69462

AUTUADO EM Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025

LOCAL DA
AUTUAÇÃO

LICITAÇÕES E PLANEJAMENTO -
COMISSAO DE PREGAO II

AUTUADO POR LOUISA SPITZ

INTERESSADO (S)

ANM NEGOCIOS LTDA

RESUMO
RECURSO PE 90.080/2025 - PA 45.672/2024 - ANM NEGOCIOS LTDA -
CNPJ nº 47.675.120/0001-52

DATA:08/09/2025

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: bdadf506-54b6-4dd4-b8be-0e0da6e88df0
Termo de Autuação Nº 033320/2025

Pág. 1

033320/2025

http://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=479FD7C92756B652D3A061F3A370CC36
http://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=479FD7C92756B652D3A061F3A370CC36
http://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=479FD7C92756B652D3A061F3A370CC36
http://gpi01.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=479FD7C92756B652D3A061F3A370CC36


ANM NEGÓCIOS LTDA 
CNPJ 47.675.120/0001-52 

  

 

contato@anmnegocios.com.br    

 (11) 9 8951-8885   
Rua Olaria, 420 Box 45  Cidade Industrial Satélite de São Paulo    CEP: 07223-260    Guarulhos-SP  

MANIFESTAÇÃO DE RUCURSO 
 

À Prefeitura de Nova Friburgo 
Pregão Eletrônico nº 90080/2025  
Processo Administrativo nº 45.672/2024 
 
A ANM Negócios Limitada, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 47.67.120/0001-52, estabelecida 
na Rua Olaria, 420 Box 45, bairro Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Guarulhos  SP, CEP: 07223-260, por meio 
do seu representante legal, Alberto Nobumassa Mano, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro 
no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas interpor Recurso Administrativo referente a 
habilitação da licitante DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA com pedido de revisão da aceitação do equipamento. 
 
 
 
TEMPESTIVIDADE 
 
Inicialmente, cumpre destacar que a manifestação de intenção de recurso foi protocolada no prazo legal, em 29 de agosto 
de 2025, conforme estabelece o §3º do art. 165 da Lei 14.133/2021. O presente recurso é interposto dentro do prazo de 
três dias úteis, finalizando-se em 03 de setembro de 2025. 
 
 
 
DOS FATOS 
 
No curso do Pregão Eletrônico nº 90080/2025, a empresa DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA foi declarada 
vencedora, apesar de não ter atendido integralmente às exigências do edital, o que compromete a lisura e a isonomia do 
processo licitatório.  
 
1 - Descumprimento do descritivo do item 1.6 do termo de referência, item nª 1, equipamento costal motorizado 
monocilíndrico. Com base no modelo proposto, SR 450 da marca Sthil, conforme o manual do fabricante nas páginas 
36, 37 e 38, constam as seguintes divergências: 

a   no termo de referência, o modelo proposto Largura 
de pulverização horizontal: 14,5 m . 

b  Cilindrada: 
63,3 cm³  

c   

d  no -  

 
2  A licitante declarada vencedora anexou em sua proposta o descritivo do edital, não informando os dados reais do 
equipamento de acordo com o manual do fabricante. 
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ANM NEGÓCIOS LTDA 
CNPJ 47.675.120/0001-52 

  

 

contato@anmnegocios.com.br    

 (11) 9 8951-8885   
Rua Olaria, 420 Box 45  Cidade Industrial Satélite de São Paulo    CEP: 07223-260    Guarulhos-SP  

 
DO DIREITO 
 
A Lei nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas, estabelece que a Administração deve observar rigorosamente 
os princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e seleção da proposta mais vantajosa. 
 
1 - Do descumprimento das especificações técnicas. 

O artigo 59 inciso II da Lei nº 14.133/2021 estabelece serão desclassificadas as propostas que: 
 
  
 
A recorrida apresentou equipamento em desconformidade com o termo de referência do edital. No quesito alcance 
horizontal do equipamento proposto, oferece 20% menor do solicitado no edital por possuir potência inferior. Por ser 
equipamento com as especificações técnicas inferior ao solicitado, possibilitou ofertar por um valor menor da referência, 
prejudicando os licitantes que cumpriram os requisitos técnicos. Além disso, a licitante vencedora anexou a descrição 
do termo de referência na sua proposta, dando a impressão de que o equipamento estar em conformidade. 

 
 
DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer: 
1. O conhecimento e o provimento do presente recurso, por estar devidamente fundamentado e apresentado no prazo 
legal. 
2. A revisão da decisão que habilitou a empresa DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA, em razão do 
descumprimento do item 1.6 do termo de referência do edital. 
 
3. A desclassificação da empresa DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA e o prosseguimento do certame, com a 
reavaliação das propostas apresentadas. 
 
Renova-se o compromisso com os princípios da moralidade e da legalidade que regem a Administração Pública. 
 

 
Guarulhos  SP, 03 de setembro de 2025 

 
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento.  
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Comissão Permanente de Pregão II 

 

DESPACHO DE RECURSO REFERENTE AO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.080/2025 

 

Processo Licitatório nº: 45.672/2025 

Processo Recurso nº: 33.320/2025 

Referência: Pregão Eletrônico nº 90.080/2025 

Objeto: AQUISIÇÃO de equipamento costal motorizado e pulverizador de compressão 

prévia para atender as necessidades da Vigilância em Saúde Ambiental. 

 

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa ANM NEGOCIOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n° 47.67.120/0001-52, com sede na Rua Olaria, 420 Box 45, Cidade Industrial 

Satélite de São Paulo, Guarulhos / SP, doravante denominada recorrente, com fulcro na Lei 

n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 

90.080/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados 

com base na Portaria nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 10 de março de 2025, que constituiu a Comissão 

Permanente de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

Cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Recurso 

Administrativo, conforme comprovam os documentos acostados aos autos. 

  

I. DAS PRELIMINARES 

Abrimos o prazo para recursos com a data limite de 04/09/2025, tendo a empresa 

ANM NEGOCIOS LTDA interposto recurso em 03/09/2025, conforme questionamentos 

anexados aos autos às fls. 02 e 03. 

Por uma simples análise do presente recurso, verifica-se que o mesmo foi enviado 

com os requisitos necessários para sua apreciação, apresentando-se com os documentos 
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Comissão Permanente de Pregão II 

 
necessários e tempestivamente, reunindo as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de 

admissibilidade. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA SOLICITANTE 

 A recorrente pleiteia a desclassificação da empresa DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.065.479/0001-93, doravante denominada recorrida, 

vencedora do item 01 do certame. 

Alega a empresa que o produto oferecido pela recorrida não atende as 

especificações constantes no Edital, mais especificamente quanto ao item 1.6 do Termo 

de Referência. 

Em síntese, sustenta que o manual de instruções do equipamento Stihl, modelo SR 

450, apresenta divergências em relação ao descritivo do Termo de Referência, 

notadamente quanto aos critérios de alcance da atomização horizontal, cilindrada, peso 

vazio e nível de ruído. 

Segundo o recorrente, a empresa recorrida limitou-se a reproduzir em sua proposta 

o descritivo constante do edital, sem apresentar as especificações reais do equipamento 

conforme indicadas no manual do fabricante. 

 

III. DO PEDIDO 

 Ante o exposto, a recorrente requer o conhecimento e provimento do recurso, a 

revisão da habilitação da empresa vencedora do item 01, a desclassificação da referida 

empresa e a consequente reavaliação das demais propostas apresentadas. 

   

IV. DAS CONTRARRAZÕES 

 A empresa DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.065.479/0001-93, vencedora do item 01, não apresentou contrarrazões recursais até a 

data limite de 08/09/2025. 
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Comissão Permanente de Pregão II 

 
 

V. DA ANÁLISE DA PREGOEIRA 

Diante do exposto, considerando se tratar de questões técnicas, encaminho o 

presente processo, nos termos do subitem 23.11 do Edital do Pregão Eletrônico nº 

90.080/2025, à Secretaria Municipal de Saúde, para análise dos aspectos técnicos 

recorridos, nos termos do parágrafo único do artigo 168 da Lei 14.133/2021, a fim de 

subsidiar a decisão desta Pregoeira. 

 

Nova Friburgo, 09 de setembro de 2025. 

 

 

 

Karla Braga Machado 

Pregoeira  Comissão Permanente de Pregão II 

Matricula: 990.996 
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MEMORANDO 
Data: 15/09/2025 
Ofício nº:   048 VSA/VS/SMS 
De: Coordenação de Vigilância em Saúde Ambiental 
Para: Comissão Permanente do Pregão II 
Assunto: Análise técnica para subsidiar pregão eletrônico n°90.080/2025  

 

Resposta Técnica – Análise do Recurso Administrativo 

 

1. Contextualização  

O presente parecer técnico foi elaborado para subsidiar o julgamento do recurso interposto 
pela empresa ANM NEGOCIOS LTDA, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90.080/2025, cujo 
objeto é a aquisição de equipamento costal motorizado e pulverizador de compressão, 
destinado a atender as necessidades da Vigilância em Saúde Ambiental. 

 

2. Análise Técnica das Especificações   

Foram apontadas divergências entre o descritivo constante do Termo de Referência e as 
especificações constantes no manual de instruções do equipamento Stihl, modelo SR 450, 
especialmente no que diz respeito aos critérios de:   

- Alcance da atomização horizontal   

- Cilindrada   

- Peso vazio   

- Nível de ruído   

 

Contudo, a análise técnica evidencia que, embora existam diferenças em determinados 
parâmetros, tais discrepâncias não comprometem a operação e a funcionalidade do 
equipamento dentro do escopo previsto para as ações de vigilância, considerando os requisitos 
operacionais e técnicos demandados pela Vigilância em Saúde Ambiental. 

 

3. Considerações Operacionais 

A adequação técnica do item deve ser avaliada não apenas pelos parâmetros elencados no 
Termo de Referência, mas também pelo desempenho prático e pela sua aplicabilidade nas 
atividades diárias da Vigilância. Nesse sentido, mesmo com divergências apontadas, não se 
verifica que tais discrepâncias inviabilizem, de forma decisiva, o uso do equipamento para os 
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fins a que se destina, permitindo a consecução dos objetivos de monitoramento e intervenção 
ambiental. 

 

4. Conclusão  

Diante do exposto, conclui-se que, do ponto de vista técnico, o item objeto do certame 
mantém sua viabilidade operacional para as ações de vigilância, não havendo elementos 
suficientes que indiquem a necessidade de sua desclassificação ou exclusão do certame. 
Ressalta-se que a análise dos aspectos técnicos deve ser integrada à decisão final, sem 
desconsiderar os demais parâmetros previstos no Edital. 

 

Esta resposta técnica visa, exclusivamente, sanar dúvidas quanto à viabilidade operacional do 
equipamento e não configura juízo de valor quanto aos demais critérios aplicados no 
julgamento do recurso. 

 

Atenciosamente, 

 

Willian  Cristiano Emerick Lamb 

Coordenação da Vigilância em Saúde ambiental  

Subsecretaria de Vigilância em Saúde   

matrícula: 206807 
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À Comissão de Pregão III

Considerando que as especificações do Termo de Referêcia são referenciais e que

conforme documento do setor técnico, o produto ofertado pela recorrida possui equivalência

técnica compatível com as necessidades do setor requisitante, sugerimos o não provimento do

recurso.

Nova Friburgo, 15 de Setembro de 2025

Érica Ribeiro de Freitas Borges

Captação de Recursos e Planejamento em Saúde

Mat. 115.268

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: b1808c68-22a9-4a60-8251-2ead0b5ab8ed
Papel Timbrado Secretaria de Saúde Nº 001263/2025
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Comissão Permanente de Pregão II 

 

DECISÃO DE RECURSO REFERENTE AO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.080/2025 

 

Processo Licitatório nº: 45.672/2025 

Processo Recurso nº: 33.320/2025 

Referência: Pregão Eletrônico nº 90.080/2025 

Objeto: AQUISIÇÃO de equipamento costal motorizado e pulverizador de compressão 

prévia para atender as necessidades da Vigilância em Saúde Ambiental. 

 

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa ANM NEGOCIOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n° 47.675.120/0001-52, com sede na Rua Olaria, 420 Box 45, Cidade Industrial 

Satélite de São Paulo, Guarulhos / SP, doravante denominada recorrente, com fulcro na 

Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico 

n.º 90.080/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados 

com base na Portaria nº 631, de 10 de março de 2025, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 10 de março de 2025, que constituiu a Comissão 

Permanente de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

Cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Recurso 

Administrativo, conforme comprovam os documentos acostados aos autos. 

 

I. RESUMO DO RECURSO 

A empresa recorrente interpôs recurso às fls. 02 e 03 contra a habilitação da 

empresa DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.065.479/0001-93, vencedora do item 01 do certame e doravante denominada 

recorrida, alegando, em síntese: 
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i) Que o produto oferecido pela recorrida não atende as especificações 

constantes no Edital, mais especificamente quanto ao item 1.6 do 

Termo de Referência; 

ii) Que o manual de instruções do equipamento Stihl modelo SR 450 

apresenta divergências em relação ao descritivo do Termo de 

Referência, notadamente quanto aos critérios de alcance da atomização 

horizontal, cilindrada, peso vazio e nível de ruído; 

iii) Que a recorrida se limitou a reproduzir em sua proposta o descritivo 

constante do edital, sem apresentar as especificações reais do 

equipamento conforme indicadas no manual do fabricante. 

A empresa recorrida, DIMORVAN DAVI MENEGUSSO LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 07.065.479/0001-93, vencedora do item 01, não apresentou contrarrazões. 

Após a avaliação inicial por esta Comissão, o processo foi remetido à Secretaria 

requisitante, considerando tratar-se de matéria de natureza técnica. 

 

II. DA ANÁLISE DA SECRETARIA REQUISITANTE 

A Secretaria Municipal de Saúde, após análise do recurso, exarou seu parecer 

de fls. 07 a 09, no qual destaca: 

i) Que a conformidade técnica do item deve ser analisada não apenas com 

base nos parâmetros estabelecidos no Termo de Referência, mas 

também considerando seu desempenho prático e efetividade nas 

rotinas da Vigilância em Saúde; 

ii) Que as variações observadas em alguns parâmetros não comprometem 

o funcionamento do equipamento para os propósitos a que se destina, 

dentro do escopo previsto para as ações de monitoramento e 

intervenção ambiental; 

iii) Que sob a perspectiva técnica, o produto apresentado mantém sua 

viabilidade operacional para as ações de vigilância, não sendo 
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identificados elementos suficientes que justifiquem sua 

desclassificação. 

 

III. DA DECISÃO DA PREGOEIRA 

Considerando todo o exposto nos autos do presente processo, com fulcro na 

Lei nº 14.133 de 2021, subsidiada pela manifestação da secretaria requisitante às fls. 07 a 

09, sem nada mais a evocar, CONHEÇO do Recurso interposto por ANM NEGOCIOS LTDA 

no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.080/2025, e, no 

mérito, NEGO PROVIMENTO. 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em 

http://www.comprasnet.gov.br. 

  

  Nova Friburgo, 16 de setembro de 2025. 

 

 

KARLA BRAGA MACHADO 

Pregoeira  Comissão Permanente de Pregão II  

Matrícula 990.996 
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DESPACHO

Em atenção aos termos exarados pela Ilma. Comissão de Pregão às fls. 10/12 no

processo administrativo n°33320/2025, pugno pelo Indeferimento do Recurso, ora

interposto pela empresa ANM NEGOCIOS LTDA, acompanhando na íntegra as razões

esposadas pelo Ilma. Pregoeira, nos termos indicados a manifestação

supramencionada.

Nova Friburgo/RJ, 25 de setembro de 2025.

Gabriel Costa Wenderroschy

Secretário de Saúde

Matrícula 063.454

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 22bc8022-85fe-49c9-aea3-038282155f79
Papel Timbrado Secretaria de Saúde Nº 001302/2025
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